COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 56, de 31 de agosto de 2001. 
De acordo com o artigo 272 do Regimento Interno, o projeto ficou primeiramente, pelo prazo de duas sessões ordinárias para recebimento de emendas, onde recebeu 34 (trinta e quatro). 

De acordo com os preceitos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município, não apresentamos nenhum óbice neste campo, entendendo que a propositura está em condições de ser acolhida. 

Primeiramente, passamos a analisar as emendas ao Anexo I, que dispõe sobre o Plano de Metas e Prioridades da administração pública para o período 2002-2005.

Manifestamo-nos, então, pela aprovação das emendas nº. 2, 6, 8 e 9 e pela rejeição das demais, pelos motivos que seguem: 

- Emendas nº. 20: a proposta não é objeto de PPA, mas de lei específica; 

- Emenda nº. 23: já existe o GAFAM, projeto desenvolvido pelo Departamento de Promoção Social; 

- Emenda nº. 26 – o assunto tratado pela emenda já está contemplado por outros programas do PPA, além de estar sendo desenvolvido trabalho semelhante pelo Departamento de Promoção Social em conjunto com a Pastoral da Criança; 

- Emenda nº. 27 – a Emenda é inviável e inoportuna, pois seria necessário criar uma estrutura que irá onerar significativamente os cofres públicos; 

- Emenda nº. 28 – a criação da “Delegacia da Mulher” é competência do Estado e o Executivo já está em contato com o Governo para a criação da Delegacia em Cordeirópolis; 

- Emenda nº. 29 – já consta no PPA com outra redação; 

- Emenda nº. 34 – o Poder Público não pode construir em áreas particulares; 

- Emenda nº. 19 – a concessão de “reajuste, abonos salariais” não é objeto de PPA, mas de lei específica; 

Emendas nº. 4, 5, 7, 10, 11, 13, 14, 18, 21, 22, 24, 25, 30 a 33 já estão contempladas por outros programas do Plano Plurianual; 

Emendas nº. 16 e 17, já estão contempladas no item 8; 

Emenda nº. 3: os precatórios já compreendem qualquer tipo de ação. 

Emenda nº. 12: a proposta já está em aplicação, inclusive nas escolas municipais; 

Emenda nº. 15: o departamento já existe é subordinado ao Departamento de Obras e Serviços, além de aumentar as despesas se fosse criar uma estrutura maior; 

Emenda nº. 1: Para a construção da Câmara será usado um terreno de área institucional, evitando gastar na compra de terrenos particulares, além disso, esta emenda recai sobre um programa que fala sobre “construção de um prédio novo para o legislativo”. 

Em resumo, somos pelo seguinte: 1) aprovação do projeto de Lei nº. 56/2001; 2) aprovação das emendas nº. 2, 6, 8 e 9; 3) rejeição das demais. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 17 de outubro de 2001. 
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